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I r. oescnrçÃo DA NECESSIDADE DAcoNTRATAçÃo

A contiêtação dô sho't'r' ôrtÍstico do cantÕr "Nâtanzinho L;mâ" paia ês comemoÉÇÕês
do aniversário dê êmancipação polÍtica de Crateús é uma iniciativa êstràtégice que
busca atendeÍ eo interesse público, promovendo a valorização culturai do município.
Essa ação não apenas oferece entretenimento de qualidade para a população local e
visitantes, mas também desempenha um papel vital em impulsionar o turismo e o
comércio no municÍpio. Ao atrair uma atrêção de renome nacional, a Secretaria
Municipal de Cultura visa fortalecer a identidade cultural de Crêteús e destacar seu
potênciâl cômô dcstino turístico relêvantê na regiào

Com essa iniciativa, êspêrâ-se um significativô aumento no engajamento cômunitário,
ao mesmo tempo em que se fomenta o desenvolvimento econômico local através do
ir\^r^s^^r^ 
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evento cultural visa consolidar Crateús como um polo cultural dinâmico, elevando a
visibilidade cio município em âmbito nacional e contribuindo pam a criação cje novas
oportunidades dê intercâmbio cultural. lsso está alinhado aos objetivos estratégicos da
Actminrstraçào Municipai, que rnciuem o rncentivo à economra local através do turismo
cuhural, conforme previsto nos planos e metas setoíiais da Secretaria de Cultura.

Os íêsulEdos almejados com esta contrataçâo são o ênriquecimento do calendário
cultural local, o reforço da identidade cultural do município e o estímulo ao turismo,
oferecendo um evento de alta qualidade que promete atrâir um público divêrsificado.
lsso está em consonânciâ com a missão de promover o desenvolvimento cultuÍal e
ealaiâl .lê arâtêri< êftr .r.r^f.\rrni.{â.{ê ..rrÍr .\< ^rin.Írriac dc afiaiânr'ia ôlânêiârÍ\êntô ê
interesse público estabelecidos pela Lei n" 14.1332021, especialmente conforme o
disposto nos artigos 5o, 6", ll e lA, §2'.
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Portanto, a contretação é imprescindível para alcançar os objetivos institucionais de
valorização cultural e promoção do desenvolvimento econômico, integrando-se de
manêira eficiênte e eficez ao planêjamento consolidado, garantindo a visibilidade e o
prê§{giô c!ô evpntô êm cômêmôraçâô aô ânivêrqáriô .le êmânaipaçãô políticã .!ô
municÍpio.

I z. Ánea REeutslrANTE

| :. oescntçÃo Dos REeulsrros DAcoNTRATAçÃo

À necessidade identificada nela área íêouisiteôte conforme descrito no Documento
dê Formalização da Demanda (DFD), é a contratação de uma atração dê renome
nacional para o aniversário de emancipação polÍtica de crateús. Este êvento é vital
parâ o fortalecimento culturêl ê êconômico local, êxigindo a apresentaçào do cantor
de renomê "Naranzinho Lima'. A urgência se justirrca peia oata do evento, ú5/'O7l2O25,
e pela necessidade de engajamento comunitário e incÍemento do turismo, confoímê
os objetivos culturais municipais.

Os padrÕes mínimos de quâlidade e desempenho esperados para a contratação
incluem a garantia de que a êpresentaÇão artística atenda aos critérios técnicos de
som e iluminação adequados, indispensáveis para um evento dessa magnitude. Estes
rêquisitos são garantidôs pela seleçào dê fôrnêcêdôÍês côm comprovada êxperiência
em eventos de porte similar, de modo a asseguÉr a êconomicidade e eficiência,
rnnfn'-a ^ â* Eo À- I Âi Éo 1z r?zri^1r

Nãc sê 3plice o uso do catálogo eletrônico de padronizâção para est3 ccntÉtação,
dado que não há itens compatíveis disponíveis no sistema local ou nacional parâ o
objeto em questão. A qualificação e escolha do àrtista são baseadas na relevância
cultural ê impacto positivo esperado, conforme necessidades descritas no ârt.I8.

Não está prêvista a vedação de marcas ou modelos específicos, uma vez que a
singulândade da contrataçào se encontra na natureza do serviço. Eía escolha não se
carâctêriza como bem de luxo nos termos do art. 20 e do Decreto n' 10.8182021. O
objeto da contràtação, dada a sua específicidade, não é registrado em códigos
CATMAT, sendo necessário solicltar cadastro especÍfico caso demandado no futuro.

É crucial que a entreqa do serviço seia êficiente, com suporte técnico garantido pelo
fornecedor, sem necessidade de especificar pÍ:lzos e condiçôes que incorram em
custÔs administrativos êlêvados A opção por mâteriais recicláveis ou mênor gerâção
de resíduos não se aplica diretamente no contexto deste evento cultural, sendo a
urgância c naturczô da dcmanda tatorcs prcpondcrantcs.

Os requisitcs de mercado J ser-ôm estabelecidcs incluem a ccp3cidJde Ccs
fornecedores em âtênder aos critérios técnicos estabelecidos e cumprir com prâzos
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I a. ueveNraMENTo DE MERcADo

O leventamento de mercado, conforme ert- 18, §11 inciso V é essencial ao
Ptor IYJó| I rÉt L\,, tld LUttttdlóvdt,r cll róll5dt rtt\J {J trtEtL(lt \J uu t,IJJYtrJ LrvSLr rl.u rlrJ lJEsLr rvdrJ

da Necessidade da Contratação' parâ prevenir práticas antieconômicas e embasar a
soluçâo contratual, alinhado aos princÍpios dos arts. 5' ê ll, de forma neutra e
slstemáticâ. A pesquisa realizada incluiu côRtatos dlrctôs com
fornecedoreíprestadores do ramo de eventos artísticos, buscando identificar aqueles
com capacidade paÍa atender à demanda do show musical do cantor "Natanzinho
Lime", reflêtindô as pÉticas de contrataçõês similares realizadas por outÍos órgãos
nnt rnirinai< nara êvênlô< alê arrânalê rralltê

Foràm considêradas igualmêntê as consultas a fontes públicas confiáveis ê êstudos
setoriâis que dêstacâm inovêções no mercado de eventos, verificando tendências

' '!ilirrÂÀ^ i^ |^Ã^^l^Âir. Â, '^ ÀÉ^li^x ^ -l^^^^^ Àa a,ihliaa aiã\,Á. 'l^u!"rÀuYuv vs !r!r 'v.v:,,ur Yse úi, ,Prr!, | | us Puvrrevl
plataformas digitais, além de práticas sustentáveis em eventos ao üvo. A análise
€omparôtivà das alternativas identificadas inciuiu a viabilidade de contratãção direta
versus locação conjunta de infraestrutura complemêntâr, considerando Õs custos
envovidos e as condições específicas do local do evênto.

Considerando e nêcessidade de visibilidade ê prestigio para o evento, a solução mais
alinhede idêntifica-sê com e contratação direta da apresentaçào do artista,
representando economicidade e viabilldade operacional ao garantir um inteÍesse
público de alcance cuhurâl e turÍstico esperádo para o evento, conforme os
'Resultados Pretendidos'. A recomendação de abordagem eficiente pâssa Pela
vâlorizeçâo do espetáculo e,'n ter!.nos de engajarnento cornunltárlo e potenciãção
econômica local, equilibrando custo beneficio dentro da conformidade legal e
assegurarrdo a melhiJr prática contratual para efeito de contratação por inexigibilidarJe
de licitação.

A solução propo$a para a contêtação cio show anííico do cantor "NaGnzinho Lima"
visa atender plenamente à necessidade de promoção cultural e artística do evento em
alusão ao aniversário de emancipação política de Crateús, conforme identificado na
seçào de necessidade da contratação. Esta soluçâo integrà diversos elementos
indispensáveis para a realização do evênto, configurando-se como um sêrviço

20
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compatíveis com a data do evento. Tal definição visa garantir que a seleção seja a mais
ventajose possÍvel, consideràndo a flexibilidade nas condiÇões dêsde quê não
res$lrüam a justa competiçào.

Conclui-se que os requisitos aqui delineados são fundamentados na necessidade
êxprcssa pelo DFD, em conformiclade com a Lei n" 14.133t2O21, e orientarâo
eficazmente o levantemento de mercado. Eles estabelecerão as bases para a escolha
da soluÇão mais adequada, conforme as diretrizes do art. 18.

I s. oescnrçÃo DA soLuçÃo coMo uM ToDo



CRAIEÚS

contratável conforme art. 6", inciso Xl da Lei n" 14.133t2O21. Todos os componêntes
necessários, desde infraestruturas pré-existentes até a logístice de montagêm do
palco e sistemas de som e iluminação, são contemplados pela presente descrição. A
êntregâ ê.stá p!.e.vista parâ garântir que o espê.tácrJlo aconteça dê manêirâ segrlrô ê
eficiente, assegurando a recepção adequada do público local ê de vísitentes.

As funcionalidadês preliminares incluem a instalação de equipamentos dê áudio e
;l| tÉi^5^à^ 
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medidas de segurança paÍZ, gaí:lntiÍ o bem-estar dos participantes. A execução do
selviço será realizada preservancio a neutrâlidade em relação a forrrecedores ou
marcas, em conformidade com o art.46, focando exclusivamêntê na qualidade das
técnicâs e dâ logística baseada nas melhores práticas de mercado, garilntindo a

eficiente realizaçào do evento. Esta abordagem também servirá de bese parà o termo
de referência, conforme art.6", incisos lX e XXlll.

Quanto às exigências de manutenção e assistência técnica, a contratação envolve a
exigência de suporte técnico especializado por parte do fornecedor durante a
preparaçâo e a realização do evento para evitar falhas que possam comprometer o
ft !nai.lhârnênt.\ i^intêrrr rrtt.! .lô <êí\ri.ô Cônfnrrna ^ ^rt L(\ alâ lêi no lAljiDô?l â<

gaÍãntias de operação incluem a presença de técnicos capacitados in loco para
üorrêção imediata de possiveis falhas de equipamentos de som e iluminação, assim
como paÊr a substituição de pêçês defeituosas se necessário, assegurêndô, assim, a
quâli.jade e confiabilidade da apresentaçáo.

A adoçào desta solução é essencial para atingir os resultados pretendidos,
nramnrranla r r,icihiliâazra ê' ,l+,,Él ô i' ,.í.ii.ã âa aielaáa âô aÉtô!.tc rnnfarma

alinhemento aos princÍpios de eficiência e economicidade descritos no art.5" da Lei n"
l4-lsr202l. Reafirrrra-se que essa descrição ÍundaÍnenLa a viabilidade dà conLràtação,
orienta o processo licitatório e asseguÉ a boa gestão contratual, promovendo uma
exêcuçáo eficaz do evento, claê paê fornecêdores e pani as partes anterêssadas,
conforme instrumentos de padronização AGU/MGl e diretrizês do TCU.

I e. esnualvA DAS eUANTTDADES A sEREM coNTRATADAS

o€scntçJo

ATNAÇÃO DE RENOME NAOONAL COMPREENDENDO O SHOW
ARÍtsTIco Do caNToR'NAÍaNZNHo L|MA' No Dta o5lrr2o25,
PARA o EvENTo EM ALUsÀo Ao ANIVERSÁRIo DE EMANcIpAçÀo
poLinc oE ca rEús
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Emborà o objeto cio conref,o nào preveja parceiamento, conforme anáiise cias atuais
práticas de mercado e a especificidade de um evento único, consideÍa!-se que a
contratação em sua totalidade, como estipulado, é a forma mais tecnicamente viável e
vantajosa, alinhando-se ao escopo e propósito do evento. Em termos de
sustentabilidade, todas as operaçôes buscarão minimizar impactos ambientais por
meio de prâticâs responsáveis, como gerenciamento eficiente de resíduos e cônsumo
responsável de energia no local do evênto.
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! z. esruerva Do vALoR oa corurRaraçÃo

DEsceçÀo

AmAÇÃo DE RENoME NAcroNAr-

DO CÂNÍOR 'NATANZINIIO UMA' NO DIA
osõ?/2o21 PARA o EVEMÍÔ EM ALUsÂo
ao aMvEasÁRlo DE EMAàrclPAçÃo
poltTlc oE cR ÍEús

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
d e R$ 816.ffi6,67 (oitocentos e dezesseis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e
sessenta e sete centavos)

I a.:usnrrcarvAs nARA o nARcELAMENTo ou NÃo DA soluÇÁo

A análise inicial do parcelamento do objeto da contratação, conforme o art.40. V
b da Lei n" 1413;,ko21, busca ampliar a competitividade (art. ll) e deve ser promovida
quandc viá\€l e vantajosa pa!-a a Administrêção. Esta análise ó obrigatória no ETP (art.
18, §2o). considêrândo a 'Seçào 4 - Solução como um Tôdo' ê os critérios de eficiência e
et-ut trJt I llLtLlctug (l(., dtt. J r vÉt r tLá-5ts quE d utvtsdu PUI rLel15, l(,LE5 (JU E(dPd5 lld.J g

tecnicâmente necessária para a contratação de atração de renome nacional. Assim, a
contrataçáo consolidada sê mantêm como uma opçao tacüvel e alinhada aos obictivos
de eficiência.

Ao avaliar a possibilidade de parcelamento, verifica-se que o objeto não permite
uma divisão razoável por itens, lotes ou etapas, conforme o §2'do art.40. Embora o
mercado disponha de fornecedores especializados, a natureza única do serviço
artÍstico. com a necessidade de um show coeso e singular do cantor "Natanzinho
I imâ", limitâ essâ frâgmêntaçãô Fstâs restriçôês forâm confirmadas pela pesqttisa de
mêrcâdo ê peles dêmandas específicas de Secretaria Municipal de Cultura, indicando
^, '^ Â Â-^^'iÂ-^i- ,l^ ^',^^i^ -l^^^^-l^,lÂ ^v^^,,^À^ i^+^^,^lYur q ç^Pç, iL,,r,É vv rtv,,!v vsP ,',!E:r, q,.

Cornpê!ãndo com a execuçãÕ integral, êsta sê rnogtra mêi9 vêntajosa ccnforrne o
art 40, §3". A execução integral garante economia de escala e gestão contratuâl
eficieÍrte (iôciso l), preseíva á íurrciofiaiidóde de uÍn evénto úÍiico e integràdo (inciso ii),
ê respêita a exclusividade de um prestador de serviços de renome nacional (inciso lll).
A consolidação rêduz riscos à integridade técnica e à responsabilidade, prioridade
essencial em contrataçôes de eventos anísticos de grande porte, havendo, ponanto,
uma preferência clara por essa abordagem após avaliação comparativa.

Analisando os impactos na gestão e fiscalização, a execução consolidada
simplifica a gestão contratual e preserva a responsabilidade técnica. enquanto o
parcelemento poderia complicar o acompanhamento e a fiscalização, aumentando a
complexidade administrativa. Levando em consideração a capacidade institucional e
os princÍpios de eflciência do ârt. sl a execução integrâl âtêndê melhor aos rêquisitos
\rr :,E>rdrJ 5r r rP rç Érr.rvv.
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Em conclusão, recomendã-se e êxecução integral como a alternativa mais
vantajosa à AdministraÇão, alinhada aos 'Seção 1O - Resultados Prêtendidos'.
Comprometida com a economicidade e a competitividade (arts.5" ê Il), e âtendendo
âôs.ritérios do art.40. a execução integGl do show ârtísticô oferece â sêgrrrãnçâ,
êficiência e unicidade necêssárias para a celebclção do evento de êmancipação
polftica de CÍateúr

I s. auNHauENTo ENTRE A coNTRATAÇÃo E o eLANEJAMENTo

A contrâtação da atração artística parâ o evento dê aniversário de emancipação
política de Crateús atende à necessidade de promover atividades culturais que
engajem a comunidade e atrâie turistas, contribuindo para o fortalecimento do
tunsmo local e a valorização da cultura munrcipai. Apesar cÍe não identrficada a
previsáo no Plano de Contratação Anual (PCA) para êstê processo, tal ausência é
justificada por se tratar de uma demanda imprevista que emergiu dâ necêssidadê de
adâptação às opoítunidâd€s e da busca pelo fioÍtalecimênto cultuíal ê tuÍÍstico, não
antecipada no planejamento anual inicial.

Parê mitigar os riscos de planejamento, a administração pode considerar a inclusão
dest-a demanda em revisôes futu!-as do PCA, alinhando-a aos marcôs estabêlecidos
pele Lei no 14133120'21, especialmente no que tange aos princípios de eficiência,
economicidade e interesse público, conforme oE arta 5o e ll. lsso garante que futuras
contratações dêssa natureza sêjam plenêjadas e rêalizedes dê forma mais estrutureda,
cjestacancio o compromisso com a rransparéncia e a busca por resuitacios vantajosos e
competitividade, ajustando.se aos resultados pretendidos como estipulado nos
elementos do planejamento estratégico da administraçâo.

I to. nesuureDos PRETENDIDos

A contcltação do show artístico do cantor "Natanzinho Lima" almeja alcançar
beneÍícios diretos e significativos, evidenciando a economicidadê e o melhor
aoroveitamento dos recursos institucionais. conforme os art.50 e l8. §1". inciso lX da Lei
n" 14.133â021. A necessidade pública subjacente a esta contratação é promover a

celebração cuhurâl e fêmentar o turismo em Crateús, o quê, por sua vê2, fortalece a
êconomie local. A escolha do artistâ de renome nacional visa a aumenter â êficiência
\lu svEiiLu Éilr dLi<,ra iiuúiluu uivei>lliqáuu E irrulr(,tLr(,rrdr urrrcr e^PcrlellLld çultuldl
enriquecedora, conforme especificado no termo de referência embasado pelo art.6",
rnciso XXlll.

Anaiisâncjo a soiução como um tocio, espera-se que a contGtaçào aporte reciuçào de
custos operacionais com â integração eficiente dos recursos humanos e materiais. A
coordenação entre os envolvidos seÉ otimizada, minimizando retrabalhos e
râcionelizando tarefas, de modo que os recursos humanos sejam melhor empregados
na logÍstica e execução do evento. A eficiência operacional, fundamentada pela
pesrluise de mercado, garàntê quê crs rec(J!'sos mate!'iais sê-jam lrtilize.los sem
desperdÍcio, maximizando o retorno sobre o investimento reâlizado, em observância

FL NO
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ao princÍpio da competitividadê do art. 'l'1.

Parà a mensuràção do sucesso desta contràtação, serão utilizados indicadores
quantificáveis, êtravés de um lnstrumento de Medição de Resultados (lMR), que
acompanharão o impacto econômico e cultural do evênto, avaliando, por exemplo, o
âumentô percentual dê âclêsàô ê ô êstímulô êcônômicô na região. Estês indicâdorês
proporcionarão dados valiose parc comprovar os ganhos de eficiência projetados e
Ír,ô.lsÉô^r5, ^ ,Àl.iÁ,i^ fi^.1 .tà .^6+,â+.^ã^ Tâ;ê 6ôÀi,1.. ^âE^ii.ã^ ^, ,^ ^ê
dispêndios realizados pela Administração eíejam alinhados aos objetivos
irrstitucionais de promover à cuitura locai e ciinamizar a econornia, conforme os
princípios delineados no art. 1l da Lei n" 14.133PO21. Caso obstáculos à mensuràção
prêcise dos resultados surjam devido à natureza exploratórie do evênto, justificativas
têcnices adicioneis serão apíesentadas para reforÇar sua viebilidadê.

I tt. enouoÊNclAsASEREM ADoTADAS

As providências internas antê5 da celebração do contrato, conforme art.l8,51", inciso X,

seêo essenciais ao ciclo de plencjamento e go\€rnançe da contratação, assegurando
sua execuçâo eficiente e a consecução cios objerivos de 'Resuitacios Pretenciicjos',
mitigando riscos e promovendo o inteÍesse público, com base em 'Descrição da
Necessidade da Contratação'. Essas medidas integrarão o planejamento e articularão
com a definição da solução e o modelo de execução contatual. Os ajustes fÍsicos,
têcnológicos ou organizacionais necessários ao ambiêntê ondê o objeto seê
ê.xecrfiaclo, como â instãlâção de infrâestruturã e â.Iêctuãçãô de espaço físico, sêrão
descritos, justificando sua relevância para viabilizar os benefícios esperados. Essas

^r^\iáÂ^^i5ê 
c^.ã^ ^r^-6irââ r{arrl}rar{n acnoifiarnân y^ac

responsáveis e prazos, a ser anexado ao ETP, seguindo a ABNT (NBR 14724:2o'll),
destacando que a ausência desses ajustes poderá compromete[ a execução, corro
riscos à segurança operacional ou instalação dê equipamentos. A capacitâção dos
agentes púbiicos para gestão e Íiscalizaçeo do contrato seÉ abordada, justiticando
tecnicamente como o treinamento, que inclui o uso de ferràmentas ê boas práticas,
assegurará os resultados previstos, segmentadê por perfis como gestor, fiscais e
têcnicos conforme a complexidade da execução, subentendendo a metodologia e. se
aplicável, utilizando listas ou cronogramas conforme ABNT. Essas providências
integrarão o Nlapa de Riscos como estratégias preventivas dê mitigação, aniculando-
se com â unidade de gestão de riscos ou controle interno, quando houver, para evitâr
LrJr r rPt(J, r rEtsr Prdz\r>r qudr(r<lr.ls vu (-lrr rr(Jr r r r(rcr\JY rcgcr, 9drdr rrr rqrJ v> (Jart rt,rrLr(r5
projetados. As açôes preparâtóÍias serão indispensáveis para viabilizar â contratação e
assegurâr os resultados espeÍados, otimizândo recursos públicos e promovendo
governança êficientê, alinhadas a 'Resultados Pretêndidos', sendo que, se não houver
providências especÍficas, a ausência será fundamentada tecnicamente no texto,
considerando um obiêto simples que dispensa ajustes pÍévios.

A presente ânálisc busca detêrminar a modalidade contratual maisadêquadâ pâra a
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contrataçâo do espetáculo artÍstico de renomê nacional pelo cantor 'Natanzinho
Lima', considerando os elementos da 'DescriÇão de Necessidadê da contratação'ê da
'Solução como um Todol O evênto celebra o aniversário de êmancipação política de
Crâtetis, sênclo uma ôcâsiãô singrilar ê com .lata fixa, o que apcrntâ paÍa rlma
contrâtação tradicional como a opção mais apropriada. Essa peculiaridade ligadâ à
nêaessidade pontual do evênto, sem previsão de repêtitividêdê, favorêcê uma
contratação dirêta em vez do Sistema de Rêgistro de Preços (SRP). A comparação
entre as modalidades, à luz dos cÍitéÍios técnicos, econômicos e operacionais, destaca
que o SRP sêÍia mais indicâdo pârâ aquisiÇões contínuas ou quando â prêvisibilidade
de demanda é incêna, o que nôo se aplica a estê caso espêcífico.

Do ponto de vista econômico, emborà o SRP ofereça beneficios como economaa de
escala e preços pré-negociados, uma única apresentação artística não se beneficiaria
dessas caracterÍsticas. A contratação direta parê a apresentação única de Natanzinho
Lima se mostrà mais eficaz e eficiente, inclusive do ponto de vista da economicidade.
evitando esforÇos administrativos desnêcêssáÍios com procedimentos dê gestão de
?ê.rictr^c .lÂ r!rô.^ê 

^1É 
.^htràtâ.Ãôc ílrtr!ãc.!'tâ hã.! cô rôr\êtêh a^.h hãcê 

^ô
levantamento de mercado e nas caràctêrísticas únicas do negócio, a contratação
individual mostrc-se mais justa e lógica, assegurando o melhor uso dos íecursüs
públicos conforme os princípios estabelecidos no art. 50 da Lei n' 14.1332021. A
ausêncra cje um Plano cle ContÍataçào Anuai retorça a pontuaijdade ctessa demanda,
não havendo píevisibilidade de contrataçÕes semelhantes que justificariem a adoção
do SRP.

Além dlsso, a conüâtação direta oferece uma segurãnçâ Jurídlca imediata conforme
estebelêcido nos arts. l1 e 75, eliminando incêrtêzas na execuÇão do contrato e
gaÊntindo a realização do evento conforme planejado. Assim, a contratação
tra.ticional é recomenclacla como sendo a mais arlequacie, gerantin.lo eficiência e
atendendo plenamente aos Flesultedos Pretendidos pelo evento, ãlinhado ao interesse
^,il^ti^^ ^ \ . ,i^it.ili,,l^,J^ ^.,l+. .,^l âlÉ^i<,.1- ^^l^ ^.,1-l^i-+.^^À^ -,,^i^i^^llrvertvv c rur(q, ér qt , rçJÉed P!.q qv. , ,., ,,5t, oYÉv L rur rru,Pqr.

A panacapação de consórcios na contratãção é admitida como rêgra, conforme o
disposto no art. 15 da Lei n" 1413V2O21, êxceto quando houver vedação fundamentada
no Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme previsto no art. l8, §1", inciso l. Nesta
ânálise, consideram-se asDectos técnicos, operacionais, administrativos e jurÍdicos, em
alinhamento com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse
público estabêlecidos no art. 5", para garantir o melhor atendimento à 'Descrição da
Nêcessidade dâ Contrâtação'. A compâtibilidade do objeto dâ contratação com a

a^ ^:l;' ^ '^lrvrrrrovov us 99rr5urçrvr ç ovorouo (crrt.r\J rrrr vrsLc' 5c o Prvyv5rd s^rljs vu
panicipação- Objetos que apresentam alta complexidade técnica ou que envolvem
um somatorio de capacicrades e múltiplas especialidades, como é o caso de obras
grândes ou serviços muito especializados, podem justiÍicar e união em consórcio. Por
outro lado, quando a netureza do objeto é indivisível ou de simplicidade marcante,
como em contrataÇôês que demandem fornecimento contínuo, a participação em
consóÍcio pode ser considerada incompetÍvê|, especialmente se impactar na eficiência
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da execuçào ou no cumprimênto econômico das propostas, conforme apontado no
'Levantamento de Mercado e DemonstraÇão da vantajosidade'.

Considerà-se também os impactos que advêm da participação dê consórcios, como o
aumento da complexidade na gestão e fiscalização do contrato em contraposição ao
fÊneÍício potencial de uma maior capacidade financeira, que pode sêr facilitada pela
formação do consórcio e pela inclusão de percentuais adicionais na avaliação
eccnômico financeira dos proponêntês, excêto para nr icroerrpresas. Conforrne o art-
'15, a participâçàÕ em consórcios rêqueÍ compromisso de constituição formal, a escolha
<Je utna érnpiesa iícier e a aceitáção cie resporrsabiiidade sÕiicláÍia, vedàndo-se á
pâÍticípação múltipla ou isolada das mesmas empresas. No entanto, essa modalidade
de contrêtação pode ser excluída caso comprometa a segurança jurídica, a isonomia
entre os licitantes ou a execução eficiente do contrato, em consonância com os arts.5"
e II da Lei.

A conclusão pela vedação ou admissão de consórcios como a alternativa mais
adequada seé embasada nôs princípíos de eficiência, economicidade e sequftlnÇa
jurídica do art.5" e alinhada aos'Flesultados Pretendidos'da contratação. A decisão
será tJndamentada tecnicarnente com basê nas condiçôes especificadas no ETp e nas
orientaçóes do art. ]5, preservando a intenção de alcançar resultados vantâjosos e
sustentáveis pôrâ a adminlstração pública.

14. POSSíVEIS IMPACTOSAMBIENTAIS E RESPECTIVÀS MEDTDAS
MITIGADORAS

Os potenciais impactos ambientais decorrentês da contratação do show artÍstico
estão ligados principalmente ao consumo de energia, geração de resíduos sólidos e à
emissão de gases pelo público e infraestrutuê tempoÍária. Considerando a
importãncia de promover um evento de forma sustentável e em conformidade com o
art. 18, §lo, inciso Xll da Lei n" 14I33DO2]', e essencial a implementação de medidas
Éit;^..{^Ee â ái^imirâ^ã^ .{âêcô. iã^ã^t^. 1.i6^+ifi.. cô ã

necessidade de adotar sistemas de iluminação e áudio com selo ProcêlA, promovendo
a eficiência enêrgética, aiénr de planejar àdequàdan-rÊnLe o uso de geÊdúÍes para
minimizâÍ a emissão de gasês de êfêito estufa. A logística reversa seÉ crucial para o
manejo de resrduos durànte o evênto, incentivando a recrclagêm ê o descarte correto
de materiais como plásticos e embalagens. E$açôes de reciclagem serão
estErtegicamênte posicionadas para facilitar a coleta de recicláveis e o seu posterior
encaminhamento para cooperativas locais de reciclaqem.

Além disso, será promovido o usÕ de materiais biodegrâdáveis sempre quê possívê|,
alinhado com as pÉtlcas de sustentabilidade discutidas no Levantemento de Mercado
ê flêl.Y\ôô<frâalô alã \/ãrrtâi.rci.tãde refnrrandn a rarnnrnrni<<o alâ Àalrniniqtrãaãô aôrn
o desenvolvimênto sustentávêl delineado no art. ]2. Tais medidas sào essenciais para
ot:mizar o uso de rêcursos e rêduzir os impactos ambientais nêgativos, gar:|ntindo que
o evento não só celebre a idêntidade cultural local, mas também demonstre uma
responsabiiiciade ambientai sóiicja. isso arencierá eos objerivos cje eficiência e
sustentabilidade do art. 5", assegurando que os resultados pretendidos sejam
alcançados, proporcionando um evento inesquecÍvel e ambientalmente consciênte
paÍa a comunidade de Crateús.
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15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E

RAZOABT Lr DADE DA CONTRATAÇÃO

A proposta de contratação da atração artÍstica de Natanzinho Lima para o evento em
alusão ao aniversário de emancipaçào polÍtica de Crateús mostra-se viável e vantajosa
para a Administração pública, atendendo todas as necessidades culturais e tuÍísticas
identificadas pela Secretaria de Cultura. A análise técnica, conforme previsto no art. 18,

§t1 inciso X!!! da Lei n' 14.!3-r.DO2], dernonsta que a p!.esença dÊ u!"n a!'tista de renome
nacional irá promover significativo engajamento da comunidade e atração de
visitantes, fortalecendo a econoíniã local, confoi'me os pi'incípios da eficiência e do
interesse público estabelecidos no art. 5".

Os elementos econômicos e operacionais analisados indicam que os custos êstimados
estáo compatíveis com as píáticas de mercacjo para eventos similares, conforme a
pesquisa de mercado conduzida pela Administração e respaldada por dados de
contrataçôes prévias, assegurando a vantajosidade expressa no art. ll. Legalmente, a
inexigibifidade de licitação para a contratação direta do artista se justafica pela
natureza única e personalíssima do serviço, alinhando-se com o planejamento
êstrãtegico e orçamento da êntidede nos termos do ert 4c}

Considerando a ausência de um Plano de Contratação Anual, a decisão pela realização
dêsta contratação reffete a prioridade de promover evêntos que celebram a
iilôôli.l..lâ 
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dados adicionais se revelem necessários ou riscos não mapeados emergirem, ajustes
proativos serão consideedos para garantiÍ a adequação cla contÍatação. Recorlenda-
sê que a decisão aqui consolidada seja formalmente incorporâda ao processo
llc[atorio, orientancio o Termo de ReÍeréncia conforme o art.6", rnciso Xxlll, de modo a
sustentar a contrêtação com transpaÍência e fundamentação técnica precisa.

Crateús / CE, 11 de março de 2025

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

:r,u^ [ll,* f,*i.,141 [,.i*o-
DAVI KELTON RODR|O'UES LIMA

PRESIDENTE

FL NO

al
e

Rua Gateria Gentit Cvdoso. 2o - Centro, ór.7oo-ooo


